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PL 7.791/2017 
 
Autor: Rômulo Gouveia 
 

Data da 
Apresentação: 

06/06/2017 

 

Ementa: Isenta do pagamento de pedágio em via do sistema rodoviário 
federal a pessoa portadora de doença grave. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4016/2015. Esclareço, por oportuno, que 
em decorrência desta apensação a CFT deverá se manifestar 
quanto ao mérito da matéria. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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